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RESULTADO DE 2ª ANÁLISE DAS AMOSTRAS 
 

Processo Administrativo nº 257/2019 
 
Modalidade: Pregão Presencial Nº 10/2019 – Registro de Preço  
 
 “Registro de preços para aquisição de material de limpeza para uso da administração pública, em regime de entrega 
parcelada conforme solicitação do Departamento de Compras e Patrimônio, em conformidade com o Anexo I, integrante 
deste Edital. ” 
 

O Município de Monte Alegre do Sul, através do Pregoeiro, considerando o parecer técnico apresentado pela equipe 

formada para proceder a 2ª análise das amostras dos produtos de material de limpeza, envolvendo o Setor de Alimentação Escolar, 

Diretor de Compras e equipe de limpeza, COMUNICA o RESULTADO aos interessados bem como as empresas convocadas licitantes 

que os itens abaixo foram REPROVADOS e apresenta ainda as seguintes considerações: 

1. Que fica DESCLASSIFICADA para os itens abaixo, a empresa RODRIGO TONELOTTO EPP – CNPJ 

02.514.617/0001-50 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE 

03 Desinfetante concentrado para uso geral galão 5lt 

(1/200 – 50ml) 

Deep Wash 374 

74 Toalha de Tecido rosto Fiação 248 

75 Toalha de Tecido banho Fiação 120 

 

2. Que fica DESCLASSIFICADA para os itens abaixo, a empresa RICARDO GONÇALVES ITAPIRA - ME – CNPJ 

02.573.131/0001-93 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE 

75 Toalha de Tecido banho Ergotex 120 

 

3. Fica convocada a empresa classificada em 3º lugar, nos itens 74 e 75 remanescentes, para apresentação das 

amostras, as quais deverão ser entregues até 03 (três) dias, no Setor de merenda Escolar, sito a Rua Joaquim de 

Oliveira, 123 – Centro, a/c de Carla e/ou Zenaide, no horário das 8:00 as 16:00h, conforme segue: 

- BEATRIZ BRUST DE SOUZA – ME CNPJ 22.327.937/0001-09 

4. Referente ao item 03, o mesmo foi FRACASSADO ante o valor ofertado pela licitante classificado em 2º lugar, estar 

muito acima do valor médio fixado no presente processo licitatório.  

5. Fica aberto prazo de 03 (três) dias a contar da presente publicação para apresentação de recurso e aceite de 

colocação dos itens reprovados para as remanescentes. Maiores informações poderão ser obtidas na sede da 

prefeitura Municipal de Monte Alegre do Sul, no Departamento Administrativo. 

Monte Alegre do Sul, 18 de março de 2019 
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